
"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 11 de dezembro de 2019 Página 16 de 166 Diário Oficial de Contagem - Edição 4723

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 032/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019/SMDS – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019/CMDCAC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Extrato do Termo de Fomento nº 032/2019 fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e a Or-
ganização da Sociedade Civil, Instituto De Desenvolvimento Social Arca da Aliança, inscrita no CNPJ sob o nº 08.583.491/0001-52, representada, neste ato, por seu 
Presidente, Sr. Antônio Alves Neto.

Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017.

Objeto: Execução do projeto “CRIANÇAS ENCANTADORAS DO JARDIM INDUSTRIAL”, conforme aprovado pela Resolução nº 55/2019, do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Contagem, consoante o plano de trabalho e projeto básico, partes integrantes do ajuste.

Valor global: R$ 82.982,00 (oitenta e dois mil, novecentos e oitenta e dois reais).

Dotação Orçamentária: 1.103.08.243.0070.2131 – 33504300 - FONTE 2100 – R$ 43.800,00

1.103.08.243.0070.2131 – 44504200 - FONTE 2100 – R$ 39.182,00

Vigência: O prazo de vigência desta parceria é de 12 (doze) meses, contados a partir de 11/12/2019.

Gestor responsável: Wellington Soares Martins – matrícula 01445827.

Data da assinatura: 11/12/2019

Secretária Municipal Desenvolvimento Social/ Ordenadora de Despesas: Luzia Maria Ferreira

Presidente da OSC: Antônio Alves Neto.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 033/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019/SMDS – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019/CMDCAC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Extrato do Termo de Fomento nº 033/2019 fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e a Orga-
nização da Sociedade Civil, Associação dos Moradores da Vila Estrela Dalva e da Vila São Matheus – C.E.I. Vovó Naly, inscrita no CNPJ sob o nº 18.261.727/0001-98, 
representada, neste ato, por sua Presidente, Sra. Suely de Oliveira Diniz Rocha.

Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017.

Objeto: Execução do projeto “ARTE DE BRINCAR”, conforme aprovado pela Resolução nº 56/2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Contagem, consoante o plano de trabalho e projeto básico, partes integrantes do ajuste.

Valor global: R$ 114.553,42 (cento e quatorze mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos)

Dotação Orçamentária: 1.103.08.243.0070.2131 – 33504300 - FONTE 2100 – R$ 51.200,00

1.103.08.243.0070.2131 – 44504200 - FONTE 2100 – R$ 63.353,42

Vigência: O prazo de vigência desta parceria é de 12 (doze) meses, contados a partir de 11/12/2019.

Gestor responsável: Wellington Soares Martins – matrícula 01445827.

Data de assinatura: 11/12/2019.

Secretária Municipal Desenvolvimento Social/ Ordenadora de Despesas: Luzia Maria Ferreira

Presidente da OSC: Suely de Oliveira Diniz Rocha.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 034/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019/SMDS – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019/CMDCAC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Extrato do Termo de Fomento nº 034/2019 fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e a Organi-
zação da Sociedade Civil, Centro Social e Educacional Pequeno Príncipe - CSEPP, inscrita no CNPJ sob nº 16.840.803/0001-94, representada, neste ato, por seu Presiden-
te, Sr. José William da Silva.

Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017.

Objeto: Execução do projeto “O PEQUENO PRÍNCIPE AMPLIANDO HORIZONTES”, conforme aprovado pela Resolução nº 57/2019, do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Contagem, consoante o plano de trabalho e projeto básico, partes integrantes do ajuste.
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Valor global: R$ 119.485,40 (cento e dezenove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos)

Dotação Orçamentária: 1.103.08.243.0070.2131 – 33504300 - FONTE 2100 – R$ 42.985,66

1.103.08.243.0070.2131 – 44504200 - FONTE 2100 – R$ 76.499,74

Vigência: O prazo de vigência desta parceria é de 12 (doze) meses, contados a partir de 11/12/2019.

Gestor responsável: Wellington Soares Martins – matrícula 01445827.

Data da assinatura: 11/12/2019

Secretária Municipal Desenvolvimento Social/ Ordenadora de Despesas: Luzia Maria Ferreira

Presidente da OSC: José William da Silva.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 035/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019/SMDS – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019/CMDCAC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Extrato do Termo de Fomento nº 035/2019 fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e a Organi-
zação da Sociedade Civil, Creche Comunitária Lago Azul, inscrita no CNPJ sob nº 23.847.130/0001-60, representada, neste ato, por seu Presidente, Sr. Antônio Carlos da 
Silva.

Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017.

Objeto: Execução do projeto “FortaleSer”, conforme aprovado pela Resolução nº 58/2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Conta-
gem, consoante o plano de trabalho e projeto básico, partes integrantes do ajuste.

Valor global: R$ 119.885,71 (cento e dezenove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos)

Dotação Orçamentária: 1.103.08.243.0070.2131 – 33504300 - FONTE 2100 – R$ 65.635,04

1.103.08.243.0070.2131 – 44504200 - FONTE 2100 – R$ 54.250,67

Vigência: O prazo de vigência desta parceria é de 12 (doze) meses, contados a partir de 11/12/2019.

Gestor responsável: Wellington Soares Martins – matrícula 01445827.

Data da assinatura: 11/12/2019

Secretária Municipal Desenvolvimento Social/ Ordenadora de Despesas: Luzia Maria Ferreira

Presidente da OSC: Antônio Carlos da Silva.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 035/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2019/SMDS – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019/CMDCAC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Extrato do Termo de Fomento nº 035/2019 fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e a Organi-
zação da Sociedade Civil, Creche Comunitária Lago Azul, inscrita no CNPJ sob nº 23.847.130/0001-60, representada, neste ato, por seu Presidente, Sr. Antônio Carlos da 
Silva.

Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017.

Objeto: Execução do projeto “FortaleSer”, conforme aprovado pela Resolução nº 58/2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Conta-
gem, consoante o plano de trabalho e projeto básico, partes integrantes do ajuste.

Valor global: R$ 119.885,71 (cento e dezenove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos)

Dotação Orçamentária: 1.103.08.243.0070.2131 – 33504300 - FONTE 2100 – R$ 65.635,04

1.103.08.243.0070.2131 – 44504200 - FONTE 2100 – R$ 54.250,67

Vigência: O prazo de vigência desta parceria é de 12 (doze) meses, contados a partir de 11/12/2019.


